
 

 

 

CERTIDÃO 

 

LEY LOPES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Pintópolis (MG), 
no uso de suas atribuições legais. 

 

CERTIFICA QUE: 

A Lei 536/2023 de 12/06/2023, foi publicado no quadro de aviso da 
prefeitura, conforme autoriza a Lei Orgânica Municipal, Art. 82, § 1º. 

 

Por ser verdade, firmo a presente certidão. 

 

  Pintópolis / MG, 12 de junho de 2023. 

 

____________________________________ 

Ley Lopes dos Santos 
Prefeito Municipal 
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